
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N° 16/2021 

O VEREADOR JOSÉ RUTINALDO MACHADO, com assento nesta casa 

legislativa e no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento 

Interno, solicita que seja submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se 

aprovada se envie oficio a Sra. Gilzete Dioniza de Matos, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente. A 

Construção de um Posto de Saúde no povoado Várzea NovalGararu-Se. 

JUSTIFICATIVA 

A justificativa desta indicação se dá pela necessidade do povoado dispor de um Posto de 

Saúde. Os moradores da localidade não dispõem de tal atendimento e são atendidos na 

Associação Comunitária do povoado e/ou ainda tendo que se deslocarem para outras regiões a 

fim de disporem de atendimento à saúde, sendo ainda dificultado pela escassez de transporte 

para os enfermos. 

É de extrema importância que o povoado possa ter um posto de saúde onde possa atender a 

população residente na localidade bem como das regiões circunvizinhas, de forma a não 

prejudicar o pleno atendimento dos serviços de saúde do Município. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores 

de Gararu Estado de Sergipe, em 11 de Fev eiro de 2021. 
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